
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 442, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no 
requerimento protocolado sob n.e 2968, de 25/11/2020,

RESOLVE

Art. l.s Reintegrar a pedido, a servidora Cleonice Schirmer 
Strenske, matrícula funcional 512-6/2, para as funções do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor de Educação Infantil, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a contar da data de 26 de novembro de 2020.

Art. 2.2 Este ato revoga a Portaria n.9 327/2020.

Art. 3.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2020.

Dirceu Anderle 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Q DÍÁRIO oficial.
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